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LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 
(PROJETO DE LEI Nº 872/21) 

(VEREADORES JULIANA CARDOSO – PT, ALESSANDRO GUEDES – PT, ALFREDINHO – PT, 
ANTONIO DONATO – PT, ARSELINO TATTO – PT, EDUARDO MATARAZZO SUPLICY – PT, JAIR 

TATTO – PT,  SENIVAL MOURA – PT, ELAINE DO QUILOMBO PERIFÉRICO – PSOL, FARIA DE SÁ – 
PP E PROFESSOR TONINHO VESPOLI – PSOL) 

 

Dispõe sobre a alteração da denominação 
da AMA Jd. Nordeste, que passa a ser AMA 
Jd. Nordeste – Dr. Carlos Neder, e dá 
outras providências. 

 
Faço saber que a Câmara, em sessão de 15 de dezembro de 2022, decretou a 

seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica alterada a denominação da AMA Jd. Nordeste, localizada na Rua 
Nicolo Tartáglia, 45, Artur Alvim, São Paulo - SP, 03693-050, que passa a ser denominada AMA 
Jd. Nordeste – Dr. Carlos Neder. 

Art. 2º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de São Paulo, 15 de dezembro de 2022. 

 

 

 

MILTON LEITE  
Presidente  
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